
 

 

PORTARIA CREFITO-7 Nº 12/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 

   

Altera a composição da Câmara Técnica de Fisioterapia 

em Osteopatia, Quiropraxia e Terapia Manual do 

CREFITO-7. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO 

- CREFITO-7, no uso das atribuições legais e regulamentares, conferidas pela Lei nº 6.316/75 e pela 

Resolução COFFITO Nº 182/1997, 

RESOLVE: 

Art. 1º A Portaria CREFITO-7 nº 69/2023 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 1º - Nomear o Dr. Anderson Delano Santos Araújo, CREFITO-7 nº 57611-F, como 

coordenador, o Dr. Marlos Alex Santos Júnior, CREFITO-7 nº 254187-F, e o Dr. Saulo Dougival 

Esteves Oliveira Souza, CREFITO-7 nº 87105-F, como membros da Câmara Técnica de 

Fisioterapia em Osteopatia, Quiropraxia e Terapia Manual do CREFITO-7.” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Salvador, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

Conselheiro Sandro de Oliveira Suares 

Presidente do CREFITO-7 


